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O que caracteriza uma nova onda de inicia-
tivas surgidas desde as últimas décadas na Eu-
ropa é a vontade de reinscrever a solidarieda-
de democrática no coração da economia. Estas 
ações coletivas traduzem a busca por novas re-
gulações institucionais, capazes de lutar con-
tra a magnitude intolerável das desigualdades 
e do desgaste ecológico. Logo, elas ultrapas-
sam uma função paliativa para alimentar 
uma refl exão sobre a natureza do laço social 
e as fi nalidades das trocas econômicas. Essas 
dinâmicas, que começaram a se expressar em 
grupos autogestionários e alternativos, são 
como um renascimento, e não apenas saídas 
emergenciais. Através de suas reivindicações, 
a referência à igualdade e ao reconhecimento 
passa pela conquista de poder atuar na econo-
mia. Os serviços de proximidade, o comércio 
justo, as fi nanças solidárias ou moedas sociais 
ecoam a dinâmica associativa da primeira me-
tade do século XIX.

A partir dos anos 1960, as mudanças nos 
modos de vida e o que nós chamamos de “cri-
se” econômica geram novas ações, no sentido 
de uma política da vida cotidiana preocupa-
da com questões como a preservação do meio 
ambiente, a crítica da ausência de participação 
dos usuários na concepção dos serviços que 
utilizam, a refl exão sobre as relações entre os 
sexos e as gerações. Essas formas de expressão 
inéditas se desdobraram de uma modifi cação 
tendencial das formas de engajamento no es-
paço público. O militantismo generalizado, li-

gado a um projeto de sociedade, envolve ação 
a longo prazo e forte delegação de autoridade 
em estruturas federais enfraquecidas. No en-
tanto, a crise do voluntariado, constatada nas 
associações entre os mais institucionalizados, 
desdobra-se em uma efervescência associa-
tiva com base em engajamentos concretos de 
duração limitada, concentrados em proble-
mas particulares. Em meio aos passos que in-
dicam essa infl exão do engajamento, aqueles 
que reivindicam uma perspectiva em favor 
da economia solidária afi rmam sua dimen-
são econômica combinada a uma vontade de 
transformação social.  

Essas evoluções recentes confi rmam a cons-
tatação de que o desenvolvimento associativo 
e o cooperativo não podem ser compreendidos 
isoladamente. Eles manifestam um aumento 
da porosidade das fronteiras entre associa-
ções e cooperativas ao mesmo tempo em que 
geram novas legislações, que podem ser agru-
padas em torno das noções de cooperativismo 
solidário e empresas solidárias. Nas condições 
atuais, a comparação internacional relativiza 
a escolha de um estatuto cooperativo ou asso-
ciativo, desde que a utilização dos mais novos 
se complemente. Isto depende, sobretudo, dos 
dispositivos jurídicos oferecidos por cada le-
gislação nacional. 

Assim, na Itália, o advento das cooperati-
vas de solidariedade social deve-se às ativi-
dades econômicas que os promotores dese-
javam criar, mas que não eram admitidas no 
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estatuto associativo. Os membros de projetos 
associativos escolheram a cooperativa porque 
ela tem um estatuto de empresa; eles se reco-
nheciam nessa forma porque ela favorece a 
participação e o aproveitamento de seus be-
nefícios, como, por exemplo, não ser taxado 
sobre os lucros não distribuídos. No início, es-
sas experiências se depararam com uma con-
tradição entre a lei de 1948 sobre as coopera-
tivas, que reserva as atividades aos membros, 
e a constituição do país, que admite para elas 
(as cooperativas) objetivos sociais mais am-
plos. A lei votada em 1991 permitiu superar 
essa contradição; ela estipula que as coopera-
tivas “sociais” intervenham no interesse geral 
da comunidade e pela integração social dos 
cidadãos. Então, em vez das cooperativas ba-
searem a iniciativa em uma categoria única, 
trabalhadores ou consumidores, por exem-
plo, os grupos fundadores passam a ser mais 
heterogêneos. Pela primeira vez as coopera-
tivas podem ter membros voluntários, des-
de que seu número não exceda a metade do 
conjunto dos outros membros: trabalhadores, 
consumidores e corporações, entre as quais 
podem fi gurar os poderes públicos. Dois ti-
pos de cooperativas sociais são identifi cados, 
as cooperativas de serviços (sociais, de saúde 
e de educação) e de integração (inserção de 
trabalhadores com necessidades especiais e 
desfavorecidos). Espetacular em seus resulta-
dos, uma vez que gerou a criação de 300 mil 
empregos na década de 1990, a referência ita-
liana serve de modelo para outros países. 

Na Espanha, três leis regionais atribuem às 
cooperativas uma vocação social: em 1983, a Ca-
talunha vota uma lei sobre as cooperativas mis-
tas de integração social; em 1985, é a região de 
Valência que adota uma e, em 1993, o País Bas-
co; ao nível nacional, uma lei de 1999 introduz 
que as cooperativas de iniciativa social podem 
gerar serviços de interesse coletivo ou serviços 
sociais públicos. As cooperativas de solidarie-
dade social são reconhecidas em Portugal por 
uma lei de 1996, especifi cada em 1998; elas são 

destinadas ao apoio de grupos “vulneráveis” 
(crianças, pessoas idosas ou com necessidades 
especiais, entre outros) e de famílias e consu-
midores desfavorecidos; os membros benefi ci-
ários efetivos desses serviços são distinguidos 
dos membros voluntários, colaboradores de 
bens e serviços não remunerados.

Em 1999, foi desenvolvido o estatuto de co-
operativa social de responsabilidade limitada, 
enquanto que na França a sociedade coopera-
tiva de interesse coletivo foi adotada em 2001. 
As cooperativas sociais ou de interesse coleti-
vo fundam suas dinâmicas sobre uma adesão 
de múltiplas partes interessadas em que é ga-
rantida uma igualdade jurídica entre elas. Isso 
transforma as partes interessadas em parceiras 
na tomada de decisão sobre sua ascensão ao 
ranque de sócios. Portanto, elas se distinguem 
das empresas de capital que mobilizam um 
discurso sobre as partes interessadas manten-
do uma forte hierarquização do fato de que 
elas não são acionárias.  

Além de ajustes no estatuto cooperativo, a 
noção de empresa social opera um surpreen-
dente avanço no Reino Unido; o governo lan-
çou, em 2002, a Coalition for Social Enterprise e a 
Social Enterprise Unit, para apoiar essas empre-
sas, cujo número estimado era de 5.300, antes 
da criação do estatuto Community Interest Com-
pany, em 2005.   

Todas essas etapas, aprovadas em lei em 
diversos contextos nacionais, só podem ser 
compreendidas através de uma abordagem do 
terceiro setor que estabelece uma separação es-
tanque entre associações e cooperativas, que é 
cada vez mais questionável na realidade. Elas 
não podem mais encontrar lugar junto aos es-
tatutos anteriormente alcançados na economia 
social, que se destacavam por suas fi nalidades 
solidárias mais amplas e pela qualidade de 
empresa com múltiplas partes interessadas. O 
objetivo explícito do serviço à coletividade e 
a repartição do poder entre as diversas partes 
envolvidas são duas características específi cas 
das realidades emergentes.


